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Informações sobre contrato de prestação de 
serviços de atendimento ao munícipe na 
Prefeitura.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Os Vereadores LUIZ MAYR NETO, FRANKLIN DUARTE DE LIMA e ANDRÉ 
AMARAL requerem, seguindo as disposições regimentais e após apreciação e aprovação 

em Plenário, que seja encaminhado à Exma. Prefeita Municipal este Requerimento de 

informações sobre contrato de prestação de serviços de atendimento ao munícipe na 
Prefeitura.

Considerando o termo de contrato n. 148/2022;

Considerando o item referente ao serviço de implantação e operação da central de 

atendimento ao cidadão abrangendo a prestação integrada de serviços, valor total R$ 

8.969.052,00, pergunta-se:

1. Desde a vigência do referido contrato, qual o valor pago pela Prefeitura até o 

momento para a contratada referente a esse item? Segregar os valores por mês.

2. Em relação aos recursos humanos, quantas pessoas estão alocadas pela 

contatada na prefeitura para prestação do referido serviço? Quais os cargos de cada 

uma delas? Qual o valor de remuneração de cada uma delas?

3. Encaminhar a referida GFIP e DCTFWeb, de todos os meses do contrato, com os 

respectivos comprovantes de recolhimento previdenciário.

4. Quanto aos softwares licenciados, quantas licenças são pagas e qual o custo 

mensal destas licenças? Trata-se de software do mercado ou desenvolvido pela 

própria contratada? Se do mercado, qual é o software?

5. Enviar cópia do termo de contrato.

Justificativa
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Obter informações quanto às medidas adotadas, buscando respostas para que o Vereador 
subscritor, desempenhando sua função fiscalizatória e de representante do povo, possa 
tomar conhecimento das informações em questão, conforme determina o art. 199 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Valinhos. Sem mais, cumprimento com elevada 
estima e consideração.

Valinhos, 20 de outubro de 2023.

AUTORIA: MAYR, ANDRÉ AMARAL, FRANKLIN
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